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Processo: Aquisição eventual e futura de produtos de lavanderia hospitalar com

cessâo de equipamentos dosadore* eletrônicos em regime de comodat*,

de*tinado a atender o setor de lavanderia do llospital ll{unicipal de lmperatriz -

HMI e Hospital Municipal lnfantil da §ECRETARIA MUNICIPAL nE §AUDE -

§EMU§.

i

Em resposta ao e-mail atendimento@imperatriz.ma.gov,br de responsabilidade da

comissão permanente de licitação - CPL, encaminhado a esta $e6retâriâ na data de 0§

de ju{ho de 2021, com o teor reÍerente âo um pedido de esclarecimento. feito pela

emprêsâ MUSTANG PLURON ALJíMICA LTDA, cCIín os seguintes questionarnent*s.

A empresa sLrpre citada, tem de participar neste pregâo, porem, o Edital

menciona em seu Anexo I termo de Referência, nos descritrvos de seus respectivus
itens a solicitação de diluidores, Mais adiante, ê possível notar tarnbém a solicitação de
4 {qr"ratro) dosadores em regime de comodato

Por essa raeâo, gostariamos de esclarecer:

- Alôrn dos dosadores já solicitados, serâo necessários tambám os diluidores?
- Se srm. Qual a qurantidade de diluidores?

Além disso, nos descritivos também não constam as fcrmas dos prociuto§, se devem ser
L

em po ou líquido. f possível notar apenas, a informação ds apresêntâÇão.
Desse modc, gnstariamos de sanar a presente düvida:

-Os produtos, solicitados dêvêm ser âpresentados realmente em suâ forma liquida *u
ern po?

Enr resposte a dúvidâ da emprssa â respeito dos diluidores, levanto a ssr
consideraçâo que para o bom funcionamento da lavanderia, deste hospital seja
neceseárin a vinda dos rJois jr:ntos (closscior e diluidor), Eendo qrrê {.I$'r {r"rncione em
funçâo do outro e ambos auxilrem na melhor realização do objeto.

No que dir re*peito a quantidade de diluidores, o item.8.42 do lermo d*
referêncía esclarece com os dizeres:
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8.42 A empiesa vencedora deverá instalar na mdquina existente na iavanderia, sem custo
para instituiçãg, 4 (quatro) dosadores que automatira as dosagens dos produtos químicos,

sistema abertura da válvula solenóide da água para o enchimento das màquinas, controle de
níveis de água,i abertura e fechamento dos drenos e vapor, controle de temperatura dos banhos
de lavagem, e:controle de todos os tempos das etapas dos processos de lavagem, durante o
periodo de utilização dos estoques de produtos, além de permitir a geração de relatórios
gerenciais sob acesso da supervisão da lavanderia.
8.43 Os dosadores fornecidos pela empresa vencedorai em forma de comodato deverá ser

compatível corn a máquina Lavadora Marca BÂ,UMER Modelo LX5-120 - 220V - Lavadora
Extratora tXS.

em vístâ, a planilha ANEX0 I do termo de referência, podemos observar
que s tipo de desejada encontrasse êm litro desta forma sâna a duvrda da
e§lpre§a â da apresentação do objeto soliüitâdo.

Sem ais para s momôntü, âprovêitâmos o sn$ejo ê reitsrâmos os votss de

e§timâ §

Atenciosamente,
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